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Projeto de Lei nº 15, de 12  de abril de 2021.	

	ALTERA A LEI 812/2010 QUE CONCEDE AUXÍLIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




	 	 Art. 1° Fica alterada a Lei 812 de 05 de novembro de 2010 que autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio mensal às pessoas com deficiência, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 	 	“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio mensal equivalente a 22 (vinte e dois) UPFs/RS (Unidade Padrão Fiscal) à pessoa com deficiência que não tenha condições de prover o seu próprio sustento. O auxílio é individual, não vitalício e intransferível.
		§ 1º Pessoa com deficiência entendida como: de qualquer idade, que apresenta impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
		§ 2º Somente serão beneficiadas pessoas que residam no município de Westfália, comprovadamente através de cadastro no Sistema da Unidade Básica de Saúde, pelo período mínimo de dois anos, ininterruptos, independente da renda familiar.

		Art. 2° As pessoas beneficiadas pela presente Lei deverão estar com o Cadastro Único do Ministério da Cidadania atualizado no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, não podendo ser beneficiário de outro tipo de benefício (pensão, aposentadoria), seja do INSS, outros órgãos governamentais ou empresas, exceto Bolsa Família; ou outro tipo de rendimento (vínculo empregatício e/ou talão de produtor).

 	 	Art. 3° A solicitação deverá ser requerida pelo próprio beneficiário ou seu representante legal, junto ao protocolo da Prefeitura Municipal, com os seguintes documentos:
a) Requerimento;
b) Atestado médico com descrição do CID;
c) Comprovante de residência;
d) Comprovante do Cadastro único;
e) Carteira de trabalho;
f) Negativa da Secretaria de Agricultura atestando que o beneficiário não é titular/participante de talão de produtor rural.
g) Declaração emitida pela Secretaria de Saúde e Assistência, comprobatória do período mínimo de residência no Município conforme o § 2º do art. 1º da presente Lei. 
		Parágrafo Único O setor do Protocolo encaminhará a documentação ao Departamento Municipal de Assistência Social que dará andamento ao trâmite do processo.

 		Art. 4° A Comprovação da deficiência referida no art. 1º deverá ser feita por laudo médico em formulário próprio, firmado por junta médica, composta, no mínimo por um médico pediatra ou clínico geral e um psiquiatra disponibilizado pela Secretaria Municipal da Saúde do Município de Westfália.
 	 	Parágrafo Único O laudo médico deve responder no mínimo aos seguintes quesitos:
a) Descrever a deficiência;
b) A deficiência é congênita ou foi adquirida? Quando?

       	Art. 5º Emitido parecer técnico pela Assistência Social do Município com decisão fundamentada, o processo será encaminhado ao Prefeito Municipal para deferir ou indeferir o pedido.

  	 	Art. 6° Sendo deferido o auxílio, a família compromete-se a aderir ao acompanhamento estabelecido pela Política Municipal de Assistência Social através do PAIF- Proteção e Atendimento Integral à Família.
		Parágrafo Único Se constatada pela Equipe Técnica a não adesão da família ao serviço, será realizada a suspensão do auxílio.

		Art. 7º As condições para concessão do auxílio de que trata esta Lei, serão submetidas a revisões semestrais.
		Parágrafo Único No período de acompanhamento o beneficiário poderá ser encaminhado para programas de aprendizagem destinado a pessoa com deficiência ou oportunidades de emprego pela lei de cotas, sendo que o auxílio poderá ser cancelado no caso de até dois encaminhamentos recusados pelo mesmo.
 
 	 	Art. 8º As despesas desta Lei correrão por dotação orçamentária própria.
		Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. ”


	 	Art. 2º Alteradas as disposições em contrário, especialmente as da Lei 812/2010 e da Lei 1.463/2018, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de abril de 2021.

Joacir Antônio Docena
Prefeito


Registre-se e Publique-se



Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças




Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 15/2021	                       		 Westfália, 12 de abril de 2021. 






			Senhor Presidente e
			Senhores Vereadores:


			
			Encaminhamos o presente projeto de lei à apreciação de Vossas Senhorias,  para fazer pequenos ajustes necessárias à Lei que concede auxílio às pessoas portadoras de deficiência. 

                                 Podemos destacar dentre as alterações incluímos como item da documentação necessária a comprovação do tempo mínimo de permanência em nosso Município, através de declaração emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

			Por sua vez, no artigo segundo, alteramos a redação para esclarecer que o Cadastro Único, já exigido anteriormente na lei, é o realizado no Centro de Referência Social para o usuários beneficiar-se dos programas sociais do Governo Federal.  

			Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos a disposição para maiores informações.  
			
							Atenciosamente, 



JOACIR ANTÔNIO DOCENA	
Prefeito Municipal



Ao
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
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